PARECER Nº 36/2015.



DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº21/2015, DE AUTORIA DO VEREADOR JARBAS FLORENTINO DE CARVALHO, DATADO DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Esta Comissão recebeu para analisar o Projeto de Lei nº 21/2015, de autoria do vereador Jarbas Florentino de Carvalho, que “Institui nos Currículos das Escolas Municipais de Floresta/PE a inclusão de conteúdos referentes à prevenção do uso de drogas psicoativas lícitas e ilícitas e dá outras providências”.
O presente projeto foi analisado e não possui óbice legal, sendo favorável o parecer desta Comissão e estando apto para ser apreciado pelo Plenário nesta Casa Legislativa.
É nosso parecer.

Sala de Comissões, 30 de setembro de 2015.



______________________________________________________
Ézio Feitosa – Presidente
_______________________________________________________
Romualdo Gonçalves Torres – Secretário/Relator
________________________________________________________
Jarbas Florentino de Carvalho – Membro
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